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I – RELATÓRIO 

 

Em 7/12/2009, por meio do Ofício UPM/DPPG/CPG/ABAP 024/2009 encaminhado 

ao Conselho Nacional de Educação (CNE), a Universidade Presbiteriana Mackenzie solicitou 

a abertura do processo de convalidação de estudos e a validação nacional de diplomas dos 

alunos que frequentaram, até 9/4/2001, os cursos Stricto Sensu – mestrado e doutorado em 

Educação.  

Trata o presente processo de pedido de convalidação de estudos e validação nacional 

de títulos obtidos no curso de Pós-Graduação stricto sensu em Educação, em nível de 

Mestrado, ministrado pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, com sede no Município de 

São Paulo, no Estado de São Paulo, em atendimento à Chamada Pública CNE/CES n° 1/2007, 

de alunos cujo ingresso deu-se antes da publicação da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril 

de 2001. Ressalta-se que foi atribuída ao extinto Conselho Federal de Educação (CFE) a 

competência normativa na organização de cursos de pós-graduação, por meio da Resolução 

CFE nº 5/83, de 10 de março de 1983, desde que devidamente credenciados pelo colegiado, 

tendo validade em âmbito nacional os estudos neles realizados.  

Em 1993, conforme Ofício DAV/CAPES nº 018-24/2011, datado em 13 de maio de 

2011, a proposta de Pós-Graduação stricto sensu em Educação foi submetida à avaliação da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), que concluiu pela 

não recomendação do curso. Iniciado seu funcionamento em 1990, os relatórios de avaliação 

do curso apontavam deficiências como um corpo docente modesto, uma estrutura curricular 

construída de forma incoerente e com baixa possibilidade para escolha de disciplinas eletivas, 

de tal modo que todas as disciplinas ofertadas tinham caráter de obrigatoriedade. Ações da 

Instituição de Ensino Superior (IES) resultaram na recomendação pela Capes do curso de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Educação, Arte e História da Cultura, mestrado e doutorado, 

conforme se observa nos Ofícios nº Ref. CAAT/CTC/220, de 16 de dezembro de 1999, em 

nível de mestrado, e no Ofício nº 098-12/2008/CTC/CAA/CAPES, de 28 de outubro de 2008, 

em nível de doutorado. 

Analisando-se o corpo docente, histórico escolar dos concluintes, bem como as 

respectivas atas de defesa de dissertação, foi possível levantar e apurar informações sobre a 

data de ingresso e conclusão dos mestrandos em pauta, abaixo elencados: 
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Nº NOME 

Ingresso 

(período/ano) 

Defesa da 

Dissertação 

(mês/ano) 

1 Adhemar Carlos Pala 01/1992 05/1998 

2 Andrea Gomes da Costa Mohallem  01/1992 11/1996 

3 Anna Elisa R. Ribeiro  02/1991 06/1998 

4 Antonia Neves Suterio Cardoso  01/1993 03/1997 

5 Armando Rocha Júnior 01/1991 06/1996 

6 Carlos Roberto Dias Iema 01/1992 10/1997 

7 Cecília Cardoso dos Santos 01/1995 08/1998 

8 Cláudio Eduardo Miola 02/1995 09/1998 

9 Cleuza Rodrigues Repulho  02/1992 02/1997 

10 Déa Terezinha R. de Almeida 01/1993 06/1996 

11 Doralice Inocêncio 01/1993 12/1997 

12 Dorcas Alves Campos 02/1994 10/1998 

13 Durvalina Barreto Bezerra 01/1993 12/1996 

14 Elena D’Amore Santoro 01/1996 02/1999 

15 Eliana Aparecida Pinto 02/1995 02/1999 

16 Elisabeth Neide Klaus Cacalano 01/1996 12/1998 

17 Fabio Guidi 01/1993 10/1997 

18 Ivete Fogaça César 01/1994 06/1997 

19 João Veridiano da Silva 01/1995 09/1998 

20 José Carlos Broisler Oliver 01/1994 06/1998 

21 José Taragano  02/1992 04/1997 

22 Juliane Pozeti de Campos 01/1992 05/1998 

23 Lídia Maria de Moraes  02/1994 06/1998 

24 Luiz Sérgio Sardinha  02/1993 05/1998 

25 Luiz Fernando Bacchereti 01/1994 06/1998 

26 Marcos Merida 01/1991 02/1996 

27 Maria Alice Barbosa Lapastine 02/1993 05/1998 

28 Maria Aparecida Alcantara 01/1994 05/1998 

29 Maria Cecília Dizioli Dip 01/1990 02/1997 

30 Maria das Graças R. Fernandes 01/1992 08/1996 

31 Maria Evani Machado 01/1990 05/1997 

32 Maria Isabel Filgueiras Lima Ciasca  02/1994 04/1997 

33 Maria Terezinha de Almeida 01/1995 09/1998 

34 Miriam Elza F. Penteado Rocha 02/1994 06/1998 

35 Paulo Francisco de Castro  01/1991 08/1996 

36 Paulo Sérgio Garcia  02/1993 10/1997 

37 Reginaldo Antolin Bonatti 01/1995 10/1998 

38 Renata Sanches Salva 01/1996 02/1999 

39 Ricardo Alves de Lima 02/1995 08/1998 

40 Ronê Paiano 01/1994 05/1998 

41 Resemeire Isabel Ramos 01/1993 11/1997 

42 Rubens Nascimento da Luz 02/1992 05/1997 

43 Shirlei Lizak Zolfan 01/1994 10/1998 

44 Silvia Nementh Schivardi 01/1993 11/1997 

45 Sirlei Pires Terra 02/1993 04/1998 

46 Solange dos Santos Nieto 01/1990 06/1994 



PROCESSO Nº: 23001.000061/2010-42  
 

Paschoal Armonia- 0061 

 

3 

47 Sonia Akemi Kishida 01/1996 12/1998 

48 Sônia Regina Zorzi Guidi 01/1993 12/1997 

49 Susete F. Bacchereti 01/1994 09/1998 

50 Tania Maria Justo de Almeida 01/1992 05/1998 

51 Tânia Maria Lomonte Minozzi 01/1993  02/1996 

52 Terezinha Caetano Leal 01/1995 09/1998 

53 Therezinha Lourdes Lopes 01/1994 12/1996 

54 Vera Lucia Lins Sant’Anna 01/1995 05/1998 

 

Diante do exposto, e considerando os dados apresentados no corpo deste Parecer, o 

exame da legislação, manifesto-me favoravelmente à convalidação dos estudos e à validação 

nacional dos títulos obtidos no curso de Mestrado em Educação, pelos alunos que o 

concluíram com aproveitamento. 

Submeto, então, à Câmara de Educação Superior o seguinte voto. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente à convalidação dos estudos e à validação nacional dos títulos de 

Mestre obtidos no curso de Mestrado em Educação, pelos 54 (cinquenta quatro) alunos 

relacionados em anexo, ministrado pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, com sede no 

Município de São Paulo, no Estado de São Paulo. 

 

Brasília (DF), 4 de dezembro de 2013. 

 

 

 

Conselheiro Paschoal Laércio Armonia – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2013. 

 

 

 

Conselheiro Gilberto Gonçalves Garcia – Presidente 

 

 

 

Conselheiro Erasto Fortes Mendonça – Vice-Presidente 
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ANEXO 

 

Nº NOME 
CÉDULA DE 

IDENTIDADE 

1 Adhemar Carlos Pala 0077736830 SSP-SP 

2 Andrea Gomes da Costa Mohallem 25393502-7 SSP-SP 

3 Anna Elisa R. Ribeiro 2713836-7 SSP-SP 

4 Antonia Neves Suterio Cardoso 12888434-4 SSP-SP 

5 Armando Rocha Júnior  8711106 SSP-SP  

6 Carlos Roberto Dias Iema 3974157 SSP-SP 

7 Cecília Cardoso dos Santos 5917757 SSP-SP 

8 Cláudio Eduardo Miola 9568748 SSP-SP 

9 Cleuza Rodrigues Repulho  0955842500 SSP-SP 

10 Déa Terezinha R. de Almeida 000751431 SSP-SP 

11 Doralice Inocêncio 10204687 SSP-SP 

12 Dorcas Alves Campos 8813877 SSP-SP 

13 Durvalina Barreto Bezerra 35253624-X SSP-SP 

14 Elena D’Amore Santoro 3154596 SSP-SP 

15 Eliana Aparecida Pinto 19219761-7 SSP-SP 

16 Elisabeth Neide Klaus Cacalano 4628233-6 SSP-SP 

17 Fabio Guidi 0368519 SSP-SP 

18 Ivete Fogaça César 04940250 SSP-SP 

19 João Veridiano da Silva  
Não localizado. 

Mat.4959185-1 

20 José Carlos Broisler Oliver  16435954-0 SSP-SP 

21 José Taragano 0000296850 SSP-SP 

22 Juliane Pozeti de Campos 14634688 SSP-SP 

23 Lídia Maria de Moraes  3608898 SSP-SP 

24 Luis Sérgio Sardinha 14666446 SSP-SP 

25 Luiz Fernando Bacchereti 12100381 SSP-SP 

26 Marcos Merida 8577854 SSP-SP 

27 Maria Alice Barbosa Lapastine 8330863 SSP-SP 

28 Maria Aparecida Alcantara 3823828 SSP-SP 

29 Maria Cecília Dizioli Dip 0024036980 SSP-SP  

30 Maria das Graças R. Fernandes 0054096250 SSP-SP 

31 Maria Evani Machado 7830053 SSP-SP 

32 Maria Isabel Filgueiras Lima Ciasca 241839-81 SSP-CE 

33 Maria Terezinha de Almeida 635395 SSP-SP 

34 Miriam Elza F. Penteado Rocha  3686255 SP 

35 Paulo Francisco de Castro 15668845 SSP-SP 

36 Paulo Sérgio Garcia  0106603510 SSP-SP 

37 Reginaldo Antolin Bonatti 10888844 SSP-SP 

38 Renata Sanches Salva 20867927-3 SSP-SP 

39 Ricardo Alves de Lima 22653509-5 SSP-SP  

40 Ronê Paiano 11393910-3 SP 

41 Rosemeire Isabel Ramos 0162527520 SSP-SP 

42 Rubens Nascimento da Luz 0054829620 SSP-SP 

43 Sirlei Lizak Zolfan 017657140 SSP-SP 

44 Silvia Nementh Schivardi 10753106 SSP-SP 
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45 Sirlei Pires Terra 7114264-2 SSP-SP 

46 Solange dos Santos Nieto 4832714 SSP-SP 

47 Sonia Akemi Kishida  5607516 SSP-SP 

48 Sônia Regina Zorzi Guidi 4779969 SSP-SP 

49 Susete F. Bacchereti 13791728-4 SSP-SP 

50 Tania Maria Justo de Almeida 7523085 SSP-SP 

51 Tânia Maria Lomonte Minozzi 4148612 SSP-SP 

52 Terezinha Caetano Leal 7547799 SSP-SP 

53 Therezinha Lourdes Lopes 4851736-7 SSP-SP 

54 Vera Lucia Lins Sant’Anna 04163847/9 SSP-SP 

 

 


